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DECRETO N 190/2014 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para atender à programação constante do 

Anexo I. 

Art. 2°. 
Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de excesso de arrecadação da Fonte 507 - Contribuição de Iluminação 
Publica, ART. 149-A, CF, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), considerando a 
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ LUIS BESP LEZ CORRÊA 
Secretário Municip de Fazenda 
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a. 	<r 	MEXO1 • 	' , 

'ANEXO AO DECRETO Na 190 DE 21/08120414 

Crédito Adicional Suplementar. Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO.DEDESPESA (APLICAÇÃO) 

•61WÃO: 22.- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNIDADE: 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 

F.UNCIONAL, 	
aaATIVIDADEIPROJETO/OP. ESPECIAL,r14 

Indenizações: Rastituipaas de Impostos Custas 

Juchciais e Dosa ro na o 

kaM 

•28.846.0000.0005  
, 

c 

ZrOTAL GERALsroar-$499d /1-$100.14„. 	
N'''R 	 $$0.000;001 

11,,W4,01“-FNAT1JREZA DA DESPESAW1,-~ 

$..3:90 91 00 op 	SENTENÇAS JUDISIAIS ..": 

TOTAII GERALy R9'1.4150.000 0011 

FON1E,•1 

00507 , R$ c,50 000,00 — 

VALOR 


	00000001
	00000002
	00000003

